
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.813.248 - SP (2019/0131608-3)
  

RECORRENTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : MILTON DEL TRONO GROSCHE E OUTRO(S) - SP108965 
RECORRIDO : MARTINI MARIANO CONFECÇÕES LTDA 
ADVOGADO : MARISTELA ANTÔNIA DA SILVA  - SP260447A
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela FAZENDA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição 
Federal.

Na origem, MARTINI MARIANO CONFECÇÕES EIRELI - EPP 
interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu a exceção de 
pré-executividade pela qual se objetivou excluir da execução fiscal, com o valor de 
R$ 307.352,20, parcela referente aos juros moratórios, aplicados com base em lei 
estadual, em substituição à taxa SELIC.

Foi provido o agravo e acolhida a exceção sendo excluídos da conta 
os juros de mora aplicados nos termos da Lei n. 13.918/2009, com a sua 
substituição pela SELIC.

A decisão foi mantida pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO e, tendo em vista o princípio da causalidade foram fixados 
honorários advocatícios, em desfavor da FAZENDA NACIONAL, no valor de R$ 
1.000,00, com base no art. 85, §2º, do CPC/2015.

O referido acórdão foi assim ementado, in verbis:

Tributário - exceção de pré-executividade decisão dardejada que 

acolheu a exceção para afastar a incidência de juros moratórios com base na 

Lei Estadual nº 13.918/ 09, com substituição pela taxa SELIC, sem a fixação de 

honorários sucumbenciais em favor do patrono da excipiente - verba honorária 

devida ainda que o acolhimento da exceção de pré- executividade não acarrete 

a extinção da execução, sendo arbitrada por critério de equidade, nos termos do 

art. 85, §8º do CPC/ 2015 decisão reformada recurso provido.

Contra a decisão cuja ementa se encontra acima transcrita, a 
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO interpôs o presente recurso especial, 
apontando violação ao art. 85 do CPC/2015, alegando, em síntese, não ser cabível 
a fixação de honorários advocatícios em decisão que dá provimento parcial à 
exceção de pré-executividade.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão recorrido. 

É o relatório. Decido.

O Superior Tribunal de Justiça manifestou-se reiteradas vezes no 
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sentido de que, em prestígio aos princípios da causalidade e da sucumbência, são 
devidos honorários advocatícios sucumbenciais pela parte exequente, quando 
acolhida a exceção de pré-executividade, ainda que o acolhimento implique apenas 
a redução do valor executado, ou seja, que não haja a extinção, sequer parcial, da 
execução fiscal impugnada.

Sobre o assunto, destaco os precedentes que seguem:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PREMISSA 

EQUIVOCADA. SÚMULA 284/STF. INAPLICABILIDADE. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. MULTA. REDUÇÃO PARA 20%. ART. 35 DA LEI N. 

8.212/91 E ART. 106, II, "C", DO CTN. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

MAIS BENÉFICA. PRECEDENTES. HONORÁRIOS. CABIMENTO.

1. Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a lei mais 

benéfica ao contribuinte, para redução de multa, conforme dispõe o art. 106, 

inciso II, alínea "c", do CTN.

2. O art. 35 da Lei n. 8.212/91 foi alterado pela Lei n. 11.941/09, 

devendo o novo percentual aplicável à multa seguir o patamar de 20% que, 

sendo mais propícia ao contribuinte, deve ser a ele aplicado, por se tratar de lei 

mais benéfica, cuja retroação é autorizada com base no art. 106, II, do CTN.

3. Precedentes: AgRg no AREsp 185.324/SP, Rel. Min. Herman 

Benjamin, Segunda Turma, DJe 27.8.2012; AgRg no REsp 1216186/RS, Rel. 

Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 16/5/2011; REsp 1117701/SP, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 19/10/2009.

4. O art. 35 da Lei n. 8.212/91, com a redação anterior à Lei n. 

11.940/09, não distingue a aplicação da multa em decorrência da sua forma de 

constituição (de ofício ou por homologação), hipótese prevista tão somente com 

o advento da Lei n. 11.940/09, que introduziu o art. 35-A à Lei de Custeio da 

Seguridade Social, restringindo sua incidência aos casos ocorridos após sua 

vigência, sob pena de retroação.

5. É firme o entendimento no sentido de que a procedência do 

incidente de exceção de pré-executividade, ainda que resulte apenas na 

extinção parcial da execução fiscal ou redução de seu valor, acarreta a 

condenação na verba honorária. Precedentes. Embargos de declaração 

acolhidos, com efeitos modificativos.

(EDcl no AgRg no REsp n. 1.275.297/SC, Rel. Ministro Humberto 

Martins, Segunda Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 10/12/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. INEXISTÊNCIA DE 

EXTINÇÃO PARCIAL DA DÍVIDA OU REDUÇÃO DO VALOR. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. OFENSA AO 

ART. 535 DO CPC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA 

DE COTEJO ANALÍTICO.

1. A aferição da ocorrência de qualquer dos vícios delineados no art. 

535 do CPC, fundada na alegação de dissídio jurisprudencial, restringe-se a 

cada caso concreto, até mesmo por vincular a convicção do julgador às 
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especificidades da questão controvertida dos julgados postos em confronto.

2. Não merece conhecimento recurso especial fundado em dissídio 

jurisprudencial quando não realizado o devido cotejo analítico, demonstrando-se 

a similitude fática e jurídica entre os acórdãos recorrido e paradigma.

3. A fixação da verba sucumbencial é cabível quando a procedência 

do incidente de exceção de pré-executividade resultar na extinção parcial da 

dívida ou na redução do valor. Jurisprudência do STJ.

4. Não é cabível a fixação dos honorários quando o acolhimento da 

exceção de pré-executividade resulta do reconhecimento de iliquidez do título, 

sem nenhuma repercussão na integralidade da dívida nele representada. 

Incidência da Súmula n. 83/STJ.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp n. 93.300/RS, Rel. Ministro João Otávio de 

Noronha, Terceira Turma, julgado em 02/09/2014, DJe 09/09/2014)

ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. EXTINÇÃO 

PARCIAL DA DÍVIDA OU REDUÇÃO DO VALOR. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. DECISÃO RECORRIDA EM 

CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL DESATUALIZADO. DECISÃO 

MANTIDA. INCIDÊNCIA DA MULTA DO ART. 1.021, § 4º, DO NCPC. 

AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Aplicabilidade do NCPC a este recurso ante os termos do 

Enunciado Administrativo nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 

9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 

decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os 

requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.

2. A decisão agravada se encontra em consonância com a atual 

jurisprudência desta Corte quanto à possibilidade de fixação de honorários de 

sucumbência na Exceção de Pré-Executividade que for acolhida para extinguir 

total ou parcialmente a execução, em homenagem aos princípios da causalidade 

e da sucumbência.

3. A impugnação deve indicar precedentes contemporâneos ou 

supervenientes aos mencionados na decisão combatida, demonstrando-se que 

outro é o entendimento jurisprudencial desta Corte, o que não se verifica no 

presente caso, pois os precedentes indicados já se encontram superados.

4. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar a 

inadequação dos fundamentos invocados pela decisão agravada, o presente 

agravo interno não se revela apto a alterar o conteúdo do julgado impugnado, 

devendo ele ser integralmente mantido em seus próprios termos.

5. Em virtude do não provimento do presente recurso, e da anterior 

advertência em relação à aplicabilidade do NCPC, incide ao caso a multa 

prevista no art. 1.021, § 4º, do NCPC, no percentual de 3% sobre o valor 

atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 

condicionada ao depósito da respectiva quantia, nos termos do § 5º daquele 

artigo de lei.

6. Agravo interno não provido, com imposição de multa.

(AgInt no AREsp n. 823.644/MT, Rel. Ministro Moura Ribeiro, 
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Terceira Turma, julgado em 22/08/2017, DJe 06/09/2017)

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO 

ACOLHIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO 

CABIMENTO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A fixação da verba sucumbencial é cabível quando a procedência 

do incidente de exceção de pré-executividade resultar na extinção parcial da 

dívida ou na redução do valor. Jurisprudência do STJ.

2. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt nos EDcl no REsp n. 1.326.400/SP, Rel. Ministro Lázaro 

Guimarães - Desembargador Convocado do TRF da 5ª Região, Quarta Turma, 

julgado em 06/02/2018, DJe 09/02/2018)

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, II, do RISTJ, nego 
provimento ao recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília, 30 de maio de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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